
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDSON  RENATO  DIAS,  Prefeito  de  Balneário  Camboriú,  Estado  de

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72,

inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do

Município, e de acordo com o artigo 9º da Lei nº 1.069/91,

RESOLVE:

1º – Nomear os abaixo relacionados nos respectivos cargos:

PORTARIA EDITAL NOME CARGO

19.792/2014 003/2010 CELSO JOAO FAVARETTO
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

19.793/2014 003/2010 ANA LUIZA QUEIROGA LAUT FEIJO
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

19.794/2014 003/2010 PATRICIA PEREIRA SOARES
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

19.795/2014 003/2010 MARCIA VALERIA MOROSOV
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

19.796/2014 003/2010 DAIANA SOELI AUGUTINHO
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

19.797/2014 003/2010 SILVANA MONTEIRO DURAU
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

19.798/2014 003/2010 ANA CAROLINE DOS SANTOS BASTOS
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

19.799/2014 003/2010 CLEIA REGINA SALOME SILVA
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

19.800/2014 003/2010 WILSON VIEIRA FILHO
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

19.801/2014 003/2010 MIRIAM TAVARES LINHARES
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

19.802/2014 003/2010 JANAINA PASCHOAL  ALVES
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

19.803/2014 003/2010 ANA PAULA MERENCIANO
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

19.804/2014 003/2010 ZENILDA VEIGA RIBEIRO
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

“ B A L N E Á R I O  C A M B O R I Ú  –  C A P I T A L  C A T A R I N E N S E  D O  T U R I S M O ”

Praça Papa João Pau lo  I ,  320 –  Paço  Munic ipa l ,  1 º  andar,  CEP:  88338-900  –  Fone:  (47)  3267-7000

www.balneariocamboriu.sc.gov.br – e-mai l :  pessoal@balneariocamboriu.sc.gov.br

mailto:pessoal@balneariocamboriu.sc.gov.br
http://www.camboriu.sc.gov.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

19.805/2014 003/2010 MARCIA CRISTINA LAZARO
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

19.806/2014 003/2010 GHISLAINE MARLISE CANDIDO
ADMINISTRADOR

ESCOLAR

2º – Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú, 17 de setembro de 2014.

EDSON RENATO DIAS

Prefeito
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